
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.425 MACEIÓ/AL, 27 DE MARÇO DE 2026.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 024/2026.
AUTOR(A): VEREADOR(A) JONATAS OMENA.
 

CONCEDE A COMENDA MARIA DO
CARMO SANTOS DE ARAÚJO À SRA.
MILLANE FABRÍCIA DA HORA
FIGUEIREDO FORTES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedida a Comenda Maria do Carmo Santos de
Araújo à Sra. MILLANE FABRÍCIA DA HORA
FIGUEIREDO FORTES, em reconhecimento à sua relevante
atuação no fortalecimento da representatividade feminina e no
impacto social de sua trajetória artística e comunitária.
 
Art. 2º Esta honraria será entregue em sessão solene
especialmente convocada para este fim.
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 de
Março de 2026.
 
CHICO FILHO
Presidente 
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